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PREPEITURA DS Ano XIV ¢ n° 3235

MARILIA

RETIFICACAOQO

(Republicada por ter sido publicada com incorre¢ao)
“CIRCULAR SA.10 n° 01/22

ESTABELECE NORMAS INTERNAS DE PROCEDIMENTOS
RELATIVOS AOS ESTAGIARIOS REMUNERADOS DE CURSOS
SUPERIORES, CONTRATADOS ATRAVES DE PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO POR INTERMEDIO DO CENTRO DE INTEGRAGAQ
EMPRESA-ESCOLA - CIEE

CASSIO LUIZ PINTO JUNIOR, Secretario Municipal
da Administragéao, no uso de suas atribuicoes legais,
expede as seguintes determinagdes procedimentais
para os Supervisores de estagio remunerado:

1. CONTRATACOES:
1.1. As solicitagbes de contratagdo de estagiarios deverdo ser
devidamente protocoladas e enderegadas a Secretaria Municipal da
Administragéo. O documento deveréa conter:

1.1.1. Quantidade de estagiérios necessaria;

1.1.2. Area de atuagao;

1.1.3. Carga horaria;

1.1.4. Setor responsavel.
1.2. ApGs autorizagdo expressa do Secretario Municipal da
Administragéo, do Secretéario Municipal de Planejamento Econdmico
e do Secretario Municipal da Fazenda, serd encaminhado ao CIEE
memorando solicitando a contratagéo de estagiérios.
1.3. A forma de cumprimento da jornada semanal de estagio sera
definida no edital de abertura do processo seletivo, de acordo com as
necessidades do ¢rgéo e a grade curricular do respectivo curso.
14. Cabera ao supervisor de estagio encaminhar os dados do
estagiario contratado a Diretoria de Recursos Humanos.

2. DO SUPERVISOR:

2.1 O Supervisor do Estégio devera ter formagao ou experiéncia
profissional comprovada na &rea de conhecimento desenvolvida no
curso do estagiério;

2.2. O Supervisor do Estéagio poderé ter sob a sua supervisao até
o méaximo de 10 (dez) estagiarios simultaneamente;

2.3. O Supervisor do Estégio deveréd acompanhar e fiscalizar as
atividades do estagiario, verificando se estas possuem
compatibilidade com aquelas previstas no termo de compromisso
sob pena de responsabilidade.

24 Em caso da auséncia do Supervisor do Estagio, a Secretaria
deverd nomear substituto que ficard responséavel  pelos
procedimentos e tramites que constam nesta circular.

2.5. Caberé ao Supervisor de Estagio realizar avaliagdo periddica
do estagiario, conforme comunicagdo via e-mail pelo CIEE
compreendida na Lei 11.788/2008.

3. DA BOLSA

3.1. Conforme a Lei municipal n° 6922, de 07 de abril de 2009,
modificada pela Lei n° 8133, 27 de setembro de 2017: “O valor da
bolsa mensal serd atualizado por decreto sempre que houver
reajuste de vencimento dos servidores publicos municipais, na
mesma data e percentual”.

4. DO AUXILIO TRANSPORTE:

41. O wvalor do auxilio-transporte seréd atualizado por decreto
sempre que houver reajuste da tarifa de utilizagdo do servico de
transporte coletivo urbano do Municipio de Marilia, na mesma data
e percentual, conforme o contido na Lei n° 8.133 de 27 de Setembro
de 2017.
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5. FOLHA DE PAGAMENTO:

b.1. O Supervisor de cada Secretaria devera calcular as faltas e
atrasos do meés de competéncia, considerando-se para tanto o
periodo compreendido entre o dia 20 de um més a 19 do més
seguinte.

5.2. Apds o computo dos descontos, a Secretaria requisitante
deverd inserir os valores de bolsa-auxilio e auxilio-transporte na
folha web (site do CIEE) por meio de login e senha.

b.3. Cada Secretaria devera protocolar, em um unico documento,
folha de frequéncia j& constando os valores descontados
impreterivelmente até o dia 25 de cada més, com o resultado final do
valor da bolsa-auxilio e do auxilio-transporte, que devera ser
assinada pelo Supervisor do Estagio e pelo proprio Estagiério.

b4 A Secretaria Municipal de Planejamento Econdmico devera
recepcionar as folhas de frequéncia até o 2° dia Util subsequente ao
protocolo.

5b. Apods o CIEE identificar o depdsito, fara o repasse para a
conta dos estagiarios em até 2 dias uteis.

5.6. A data de pagamento da bolsa-auxilio seré no dia 20 de cada
més.

6. REGISTRO DE PONTO:

6.1. Os atrasos na entrada ou saldas antecipadas da jornada do
estagio, de até 156 (quinze) minutos, que excederem o limite de 03
(trés) no més ou 24 (vinte e quatro) no ano, acarretardo o desconto
de Y4 (um quarto) do valor correspondente a 1(um) dia da bolsa
mensal.

6.2. A falta de um dos registros de ponto na entrada ou na saida
da jornada acarretard o desconto de metade do valor
correspondente a 1(um) dia da bolsa mensal.

6.3. O Responséavel pelo Ponto deverd proceder ao controle de
faltas, atrasos e os consequentes descontos, em consonancia com o
Supervisor do Estagio que deverd exarar sua assinatura no ponto.
6.4. As duwvidas existentes com relagéo a descontos e liberagoes
dos estagiarios deverao ser sanadas pelo Supervisor do Estégio, a
gquem compete as deliberagoes.

6.5. As folhas de frequéncia deverdo ser assinadas mensalmente
pelo Estagiario, tomando ciéncia do valor da sua bolsa-auxilio apds
0s descontos.

7. DOS AFASTAMENTOS:

7.1. Os estagiérios fazem jus aos seguintes afastamentos

remunerados:
7.1.1 Casamento: até 3 (trés) dias (corridos), contados da

Sua realizagao.

7.1.2 Luto: até 3 (trés) dias (corridos), pelo falecimento de
pais, cobnjuge, companheiro, filho, enteado, irméo, avods,
padrasto, madrasta, curatelado, sogro e sogra.
7.1.83 Doagéo de sangue (duas ao ano);
714 Licenga médica para tratamento de saude:
devidamente comprovada por atestado médico contendo
nome, data, horario e CID (Classificagdo Internacional de
Doengas). Os estagiérios néo fazem jus a Saida Médica
durante o expediente, exceto atendimento médico de
urgéncia e emergéncia, devidamente atestado. Tratamento
de salde ndo se confunde com consulta médica pré-
agendada (exames e consultas).
7.15 Licenga Médica de 01 (um) dia: O Estagiério devera
entregar o atestado médico para seu Supervisor no prazo
maximo de 3 (trés) dias Uteis a contar da data da licenca.
7.16 Licenga Médica superior a 01 (um) dia: Deverd ser
preenchido o formulério no local de estdgio e anexar o
atestado médico (deveré constar nome, data, horério e CID).
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Apods, o estagiario devera apresentar-se dentro de 03 (trés)
dias Uteis a contar da data inicio da licenga, no Servigo
Municipal de Satude do Trabalhador, localizado na Rua
Coronel José Braz, 1319, para passar por pericia médica. O
estagiario devera entregar uma copia do atestado ao
Supervisor. Se necesséario, a inspegao médica seré realizada
na residéncia do estagiario ou no estabelecimento hospitalar
onde este estiver internado, devendo o mesmo ou 0O seu
procurador comprovar a impossibilidade de locomogao no
periodo fixado no inciso I, da Lei Numero 8133 de 27 de
setembro de 2017, mediante a apresentagdo de um dos
seguintes documentos:

7.1.6.1 Declaragéao de internagéo, fornecida pelo
estabelecimento hospitalar;
7.1.6.2 Atestado do médico assistente.
7.1.7 Convocagdo para jUri e outros servigos obrigatérios

por lei.

7.1.8  Atestados de doagédo de sangue, coplia de certidao de
casamento, copia de atestado de 6bito ou de convocagdo
para juri e outros servigos obrigatérios por lei, também
deverao ser entregues pelo estagiario ao seu Supervisor.

8. DESLIGAMENTOS:
8.1. Todo desligamento deveré ser realizado pelo supervisor por
escrito e enviado a Diretoria de Recursos Humanos no e-mail
estagiarios@marilia.sp.gov.br constando:

8.1.1 Nome do estagiario;

8.1.2 Data do desligamento (Ultimo dia estagiado);

8.1.3 Justificativa
8.2. O supervisor devera entrar em contato com a Diretoria de
Recursos Humanos para solicitar o cancelamento do ponto dos
estagiarios no momento do desligamento. Caso o estagiério tenha
acesso aos sistemas utilizados pela Prefeitura Municipal, é
responsabilidade do Supervisor do Estégio comunicar os devidos
setores quanto ao desligamento do mesmo.

9. DIMINUICAO DA CARGA HORARIA DE ESTAGIO EM
PERIODOS DE AVALIACAO ESCOLAR:
9.1. Conforme, art. 10, § 2° da lei 11.788/2008, em perfodos de
avaliagdo, periddicas ou finais, o estagiério terd direito a redugéo da
carga horéria do estégio pelo menos a metade.
“Se a instituigdo de ensino adotar verificagbes de aprendizagem
periddicas ou finais, nos periodos de avaliagéo, a carga horéria do
estégio serd reduzida pelo menos a metade, segundo estipulado no
termo de compromisso, para garantir o bom desempenho do
estudante”.
9.2. Cada Secretaria devera reduzir pela metade a carga horaria
do estagiario mediante a entrega prévia da declaragao constante de
site oficial da faculdade/universidade, na qual conste o dia, horério e
disciplina. A Redugédo de jornada devera ser concedida,
independentemente de semanas de prova, devendo ser considerada
nos casos de provas regimentais, parciais, PO - provas obrigatérias e
OA — outras avaliacOes, desde que oficiais e constantes do site da
faculdade/universidade.

10. RECESSO:

10.1. De acordo com o art. 13, “caput” e seu §§ 1° e 2° da Lei
Federal n° 11788/08, é assegurado ao estagiario, sempre que o
estégio tenha duragéo igual ou superior a 1 (um) ano, periodo de
recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante
suas férias escolares, devendo o recesso ser remunerado quando o
estagiario receber bolsa ou outra forma de contraprestacéo, sendo
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dque no caso de estagio com duragdo inferior a 1(um) ano o recesso
sera concedidos de maneira proporcional.

10.2.  Os estagiérios terao adquiridos 2 (dois) dias e meio de recesso
por més trabalhado;

10.8.  Os dias serédo concedidos em fragoes inteiras, as sobras seréao
somadas para os periodos seguintes de recesso;

104. O recesso poderd ser concedido em dois periodos que
deveréo coincidir com as férias escolares;

10.5. Para os estagiarios que atuam fora da Secretaria Municipal
da Educacgéo podera ser concedido o recesso em perfodo diverso das
férias escolares mediante pedido do estagidrio e mediante a
anuéncia do Supervisor do Estagio.

11. DO PROCESSO SELETIVO:

11.1. A abertura de Processo Seletivo para contratagéo de
estagiarios deveréd ser solicitada através de documento devidamente
protocolado e justificado pelo titular da pasta;

11.2. Fica vedada abertura simultédnea de processos seletivos.

11.8. Casos excepcionais deverdo ser tratados junto as Secretarias
da Administragéao e da Fazenda.

CONTATO CIEE
jessica.dias@ciee.ong .br; miriam paixao@ciee.ong.br e lucas.santo

s@ciee.ong.br

Telefone: (14)3003-2433 e (14)3500-8980
Dé-se ciéncia aos interessados.
Marilia, 07 de julho de 2022.

CASSIO LUIZ PINTO JUNIOR
Secretario Municipal da Administragéo

RAMIRO BONFIETI
Secretério Municipal da Fazenda

BRUNO DE OLIVEIRA NUNES
Responsével pelo Expediente da Secretaria
Municipal de Planejamento Econdmico

DEPTO. DE AGUA E ESGOTO DE MARILIA - DAEM

Ricardo Hatori
Presidente

EXTRATOS DE CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE MARILIA.

EXTRATO CONTRATUAL N° 2022/010020. CONTRATANTE:
Departamento de Agua e Esgoto de Marflia. CONTRATADA: LR
Climatizagéao Ltda. Objeto- Servigo especializado o/
Manut.Preventiva Aparelhos Ar Condicionado da Autarquia. Valor:
R$ 16.200,00/ano. Assinatura: 06 de Julho de 2022.

Marilia, 07.07.2022 Ricardo Hatori

DENGUE
(CAQUI NAGT)

#Partiu eliminar a agua paradal
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